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DECISÃO DO SENHOR MINISTRO  CELSO DE MELLO: Esta  decisão é 
por mim proferida em face  da licença médica do eminente Relator da 
presente causa (fls. 386) e da ausência eventual, nesta Suprema 
Corte, de seu ilustre substituto (fls. 388), justificando-se , em 
conseqüência, a aplicação  da norma inscrita  no art. 38, I, do RISTF.  

 
O exame  dos fundamentos que  dão  suporte  à presente 

impetração (fls. 02/40) e a  análise  das razões subjacentes à  própria  
decisão  do eminente Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, que  deferiu , em 
sua condição de Relator, provimento cautelar em favor do ora 
paciente (fls. 347/348), associados  ao pronunciamento favorável da 
douta Procuradoria-Geral da República (fls. 349/351 ), que opinou , 
perante o E. Superior Tribunal de Justiça, nos auto s do 
HC 127.036/SP, “ pela concessão do ‘habeas corpus’ ” (fls. 351), levam-me , 
em juízo de estrita delibação, e por  motivo  de prudência, a 
suspender , cautelarmente, até  final julgamento da presente ação de  
“ habeas corpus ”, a eficácia  da decisão que decretou a prisão 
preventiva do ora paciente (fls. 265/267), sustando-se , em 
conseqüência, a expedição  de mandado de prisão  contra Gil Grego 
Rugai ou Gil Greco Rugai ou  Gil Grecco Rughai, qualificado  a 
fls. 02/03. 

 
Caso o ora paciente já  tenha sofrido prisão em decorrência  

da execução de mandado de prisão cautelar extraído  do processo em 
referência ( Processo-crime  nº 402/04), deverá  ser posto, 
imediatamente , em liberdade, se  por al não  estiver preso. 

 
Comunique-se , com urgência, transmitindo-se  cópia da 

presente  decisão ao E. Superior Tribunal de Justiça ( HC 127.036/SP), 
ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ( HC 990.08.098391-1) 
e ao MM. Juiz de Direito do 5º Tribunal do Júri da co marca de São 
Paulo/SP ( Processo-crime  nº 402/04).  

 
Publique-se. 
 

Brasília, 25 de agosto de 2009. 
 
 
 
 

Ministro CELSO DE MELLO 
( RISTF , art. 38, I) 


